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PODER EXECUTIVO 
DECRETOS-
DECRETO N? 31.327, DE 29 DE MARÇO DE 1990 

Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Economia e Planejamento, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, de conformida
de com o que dispõe o artigo 6?, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cz$ 

112.500.000,00 (cento e doze milhões e quinhentos mil 
cruzeiros), suplementar ao orçamento da Secretaria de 
Economia e Planejamento, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, con
forme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2 ? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de março de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Antonio A. de Mesquita Neto, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

29 de março de 1990. 

TABELA 1 Suplementação Valores em cruzeiros 

29 Secretaria de Economia e Planejamento 
29.01 Secretaria de Economia e Planejamento 
4.3.2.3 Transferências a Municípios 112.500.000,00 

Subtotal 112.500.000,00 
TOTAL 112.500.000,00 

Projetos Corrente Capital Total 
Implantação de Projetos Especiais 
03 09 021 1 328 112.500.000,00 112.500.000,00 

TOTAIS 112.500.000,00 112.500.000,00 

TABELA 2 Suplementação Valores em cruzeiros 

29 Secretaria de Economia e Planejamento 
Administração Direta 

29.01 Secretaria de Economia e Planejamento 
TOTAL 112.500.000,00 
2'Quota 56.250.000,00 
3'Quota 45.000.000,00 
4'Quota 11.250.000,00 

DECRETO N? 31.328, DE 29 DE MARÇO DE 1990 
Suspende os efeitos do decreto que es
pecifica 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

Considerando o advento de medidas de ordem fede
ral, consistentes no Plano de Estabilização Econômica, 

Considerando que as normas e diretrizes enumeradas 
pelo Plano Federal impõem a revisão dos critérios de cor
reção monetária, e 

Considerando o disposto na Medida Provisória n? 
154, de 15 de março de 1990, que, a par de instituir no
va sistemática para reajuste de preços e salários, vedou 
quaisquer reajustes nos preços praticados após sua edição, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Ficam suspensos, a partir de 16 de mar

ço de 1950, os efeitos do Decreto n? 31.142, de 10 de 
janeiro de 1990, até que sejam definidos novos critérios 
de correção monetária para o pagamento de valores con
tratuais efetuados em desacordo com o prazo estabeleci
do em cláusula própria. 

Artigo 2? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de março de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Antonio Augusto de Mesquita Neto, 

Secretário da Fazenda 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

29 de março de 1990. 

SECRETARIAS DE ESTADO 
Secretaria do Governo 
Secretário 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 

Despacho Normativo do Governador, de 28-3-90 
Processo — PGE-101.788/89 — Interessada — Secretaria da 

Fazenda. Assunto — Provimento. Reintegração. Tendo em vista 
a manifestação do Procurador Geral do Estado e os termos do 
parecer 228/90, da Assessoria Jurídica do Governo, acolho, em 
caráter normativo, o entendimento que limita a aplicabilidade 
das regras dos artigos 136 e 138, § 3? , da Constituição Estadual 
aos casos em que a decisão judicial absolutória decorra da nega
ção do fato ou de sua autoria e abranja todos os motivos deter
minantes do ato demissório. 

Restitua-se à Procuradoria Geral do Estado, com recomen
dação de adoção, na defesa da Fazenda do Estado em Juízo, das 
medidas sugeridas no pronunciamento da Procuradora do Esta
do Chefe da Procuradoria Administrativa (fls. 53/55). 

Pareceres da Procuradoria Administrativa da PGE 
Processo — PGE 101.788/89. Interessado— Secretaria da 

Fazenda. Assunto — Servidor público. Reintegração. Constitui
ção paulista de 1989, arts. 136e 138, § 3?.Servidor público de
mitido por ato administrativo. Sua reintegração em razão de 
decisão judicial. Hipótese não estranha ao ordenamento jurídi
co. Aplicabilidade das disposições dos arts. 136 e 138, § 3 ? , da 
nova Constituição paulista, a algumas situações jurídicas. Invia
bilidade de ação direta de inconstitucionalidade, que é forma ex
cepcional de controle de constitucionalidade. Impropriedade da 
arguição, em tese, quanto a dispositivos válidos e eficazes para, 
pelo menos, algumas situações jurídicas. 

Parecer PA-3 386/89 
O Secretário da Fazenda, através do Ofício GS-CAF 1.263/89 

encaminhado ao Procurador Geral do Estado, reportando-se aos 
artigos 136 e 138, § 3? , da nova Constituição do Estado de São 
Paulo, de 5 de outubro de 1989, solicita "estudo da matéria, a 
fim de instruir — caso também assim o entenda a douta PGE — 
representação a ser encaminhada ao Supremo Tribunal Federal, 
denunciando a inconstitucionalidade daquelas disposições" (fl. 
02). 

O Procurador Geral do Estado, conforme despacho de fl . 
4, determina a esta Procuradoria que emita ' 'parecer sobre a cons
titucionalidade do disposto nos artigos 1 3 6 e l 3 8 , § 3 ? , d a Cons
tituição Estadual, preparando, desde logo e se for o caso, a minuta 
de petição inicial de ação direta declaratória de inconstitucio
nalidade a ser firmada pelo Chefe do Poder Executivo". 

É o relatório. Opino. 
Dispõem os artigos 136 e 138, § 31, da nova Constituição 

Estadual que: 
" O servidor público civil demitido por ato administrativo, 

se absolvido pela Justiça, na ação referente ao ato que deu causa 
à demissão, será reintegrado ao serviço público, com todos os 
direitos adquiridos" (art. 136); 

" O servidor público militar demitido por ato administrati
vo, se absolvido pela Justiça, na ação referente ao ato que deu 
causa à demissão, será reintegrado à Corporação com todos os 
direitos restabelecidos" (art. 138, § 3?). 

Ambos os dispositivos acima têm por suporte uma decisão 
judicial proferida "na ação referente ao ato que deu causa à de
missão". O ato causador da demissão pode, em tese, ensejar a 
propositura de ação de natureza penal ou civil. A ação criminal 
só poderá ocorrer nas hipóteses em que o ato motivador da de
missão se revista dos atributos caracterizadores do ilícito penal. 
Nem sempre, contudo, o ato causador da demissão enseja a "per-
secutio criminis". Veja-se, por exemplo, que o art. 256, do Es
tatuto dos Funcionários Civis (Lei 10.261/68) preconiza a pena 
de demissão nos casos de abandono de cargo (inc. I), ou de ine
ficiência no serviço (inc. III), atos esses que, por si, não permiti
riam a ação penal. 

No plano civil, vale dizer não penal, o ato causador da de
missão pode, em tese, originar a propositura de ação desconti-
tutiva da demissão mesma, ou, dependendo da hipótese, de ação 
reparatória do dano provocado pelo ato do servidor. A ação in-
denizatória do dano pode, em tese, ser aforada pelo prejudica
do direto (a vítima de um ilícito penal ou civil) ou ser proposta 
pelo próprio Estado, objetivando ser ressarcido do dano experi
mentado em razão do ato praticado pelo servidor. 

Aludem os artigos 136 e 138, § 3? , da nova Constituição 
do Estado à absolvição do servidor público. Esse vocábulo é, tec
nicamente, mais adequado ao direito penal, mas não se pode res
tringir a aplicação desses dispositivos apenas a decisões prolatadas 
em ações criminais. Primeiro porque esses preceitos não estabe
lecem restrição que autorize sejam circunscritos à esfera crimi
nal; ao contrário, reportando-se à absolvição pela Justiça, ensejam 
se considere esta em sua globalidade, isto é, quer penal, quer não 
penal. Também não é desarrazoado — não obstante seja menos 
técnica e até de emprego menos comum — sustentar-se a "ab
solvição c ivi l " do servidor da "acusação" motivadora de sua de
missão. Com efeito, sempre que o servidor, inconformado com 
a decisão administrativo de sua demissão, pleiteia no Judiciário 
a anulação do ato administrativo e sua reintegração, colima ele 
ver-se inocentado da imputação feita pela Administração. Pode-
-se dizer, embora sem o rigor técnico, que o servidor em tal hi
pótese postula sua "absolvição" do ilícito administrativo que lhe 
fora imputado. 

Se restringíssemos a aplicação dos arts. 136 e 138, § 3°; da 
nova Carta paulista, à esfera penal, estaríamos criando distinção 
odiosa e sem respaldo jurídico, pois somente poderia ser bene
ficiado pela absolvição da Justiça aquele servidor demitido por 
ato constitutivo de ilícito criminal. Em outras palavras, o servi
dor demitido por ato administrativo que, em tese, não possibili
tasse a "persecutio criminis" (v.g., aqueles definidos pelo art. 
256,1 e III, da Lei 10.261/68, retromencionados), não teria co

mo ser absolvido pela Justiça e, portanto, a ele não se aplicariam 
as disposições dos referidos arts. 136e 138, § 3°, danovaCons-. 
tituição do Estado. 

Por essas razões entendemos que, aludindo o constituinte 
paulista à "ação referente ao ato que deu causa à demissão", 
reporta-se ele tanto à ação penal quanto à ação civil. 

A questão agora é saber se os arts. 136e 138, § 3?, da Carta 
paulista de 1989, se aplicam face a qualquer decisão judicial pro
ferida em "ação referente ao ato que deu causa à demissão". Con
vém, neste passo, efetuar alguns desmembramentos para 
situarmos, pelo menos em tese, quais as decisões possíveis. As
sim, teríamos, numa primeira etapa, de isolar a ação penal da 
ação civil. 

No plano criminal, de acordo com a regra do art. 386, do 
Código de Processo Penal, o juiz absolverá o réu desde que re
conheça: 

(a) — estar provada a inexistência do fato (CPP, art. 386,1); 
(b) — não haver prova da existência do fato (CPP, art. 386, 

li); 
(c) — não constituir o fato infração penal (CPP, art. 386, III); 
(d) — não existir prova de ter o réu concorrido para a infra

ção penal (CPP, art. 386, IV); 
(e) — existir circunstância que exclua o crime ou isente o 

réu de pena (CPP, art. 386, V); 
(f) — não existir prova suficiente para a condenação (CPP, 

art. 386, VI). 
Dispõe o Código Civi l , art. 1.525, que "a responsabilidade 

civil é independente da criminal; não se poderá, porém, ques
tionar mais sobre a existência do fato, ou quem seja o seu autor, 
quando estas questões se acharem decididas no crime". Daí por
que se tem sustentado que a decisão criminal faz coisa julgada 
no cível sempre que negatória da autoria ou do fato, casos em 
que a absolvição do réu implica sua reintegração ao serviço pú
blico. Assim, se a absolvição criminal se amparar nos incisos I 
e II, do art. 386, do CPP, ou resultar da negação de autoria, as 
disposições dos arts. 136 e 138, § 3?, da nova Carta paulista tem 
inelutável aplicação. 

Todavia, se a absolvição criminal se arrimar em alguma das 
hipóteses dos incisos III a VI, do art. 386, do CPP, e face ao prin
cípio insculpido no art. 1.525, do Código Civi l , tem-se admiti
do a plena prevalência dos efeitos do ato administrativo de 
demissão do servidor. Teriam os arts. 136 e 138, § 3?, da Carta 
paulista de 1989, efeito modificativo dessas disposições legais 
e da interpretação até agora assente? 

Nossa opinião é negativa. A nosso ver, as decisões criminais 
absolutórias fundadas nos incisos III a VI, do art. 386, do CPP, 
mantém intangível o ato ou fato enquanto ocorrência da via hu
mana. Decisão dessa natureza não nega a existência do ato, mas 
apenas absolve o réu por razões outras que, de acordo com a lei 
penal, impedema tipificação do ilícito punível. Não negam e não 
afastam sua ocorrência que, ao contrário, é incontrovertida. Daí 
porque, segundo pensamos, as disposições dos arts. 136 e 138, 
§ 3°, da nova Constituição paulista, só teriam pertinência em 
relação àquelas decisões criminais absolutórias proferidas em 
ações onde reconhecidas a inexistência do ato ou fato, ou nega
da sua autoria. 

Entretanto, ainda que se admitisse que essas regras da Cons
tituição paulista se aplicam a toda e qualquer decisão penal ab
solutória e, pois, também às que se apoiem nos incisos III a VI, 

A G E N D A D O GOVERNADOR 

Dia 3 0 de marco — S e x t a - f e i r a 

12h Encerramento do Congresso Estadual "Drogas: Preven
ção Hoje" — Auditório do Palácio dos Bandeirantes. 

17h Posse do Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo, Dr. Aloysio Álvares Cruz — Rua Francisco Mique
lina, 123 — Belo Vista. 
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